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ÚÚCONTA ÚNICA DO TESOURO NACIONAL CONTA ÚNICA DO TESOURO NACIONAL -- CUTCUT

Legislação Aplicada – Gestão CUTLegislação Aplicada Gestão CUT

Lei 4 320/1964Lei 4.320/1964 

A t 56 O lhi t d t d itArt. 56 - O recolhimento de todas as receitas
far-se-á em estrita observância ao princípio
de unidade de tesouraria vedada qualquerde unidade de tesouraria, vedada qualquer
fragmentação para criação de caixas
especiais.p



ÚÚCONTA ÚNICA DO TESOURO NACIONAL CONTA ÚNICA DO TESOURO NACIONAL -- CUTCUT

Legislação Aplicada – Gestão CUTLegislação Aplicada Gestão CUT

Decreto Lei nº 200/1967Decreto-Lei nº 200/1967

A t 92 C bj ti d bt i iArt. 92 - Com o objetivo de obter maior economia
operacional e racionalizar a execução da
programação financeira de desembolso, o Ministériop g ç ,
da Fazenda promoverá a unificação dos recursos
movimentados pelo T.N através de sua Caixa junto
ao agente financeiro da Uniãoao agente financeiro da União.



ÚÚCONTA ÚNICA DO TESOURO NACIONAL CONTA ÚNICA DO TESOURO NACIONAL -- CUTCUT

Legislação Aplicada – Gestão CUTLegislação Aplicada Gestão CUT

Constituição Federal /1988Constituição Federal /1988  

A t 164 § 3º “A di ibilid d d i d U iã

Banco Central

Art. 164, § 3º - “As disponibilidades de caixa da União
serão depositadas no banco central;”



CONTA ÚNICA DO TESOURO NACIONAL CONTA ÚNICA DO TESOURO NACIONAL -- CUTCUT

Legislação Aplicada – Gestão CUT

Medida Provisória nº 2170-36/2001
Reedição da MP Original nº 1.782 de 14 de dezembro de 1998Reedição da MP Original n  1.782 de 14 de dezembro de 1998

(unidade de tesouraria)

Art. 1º Os recursos financeiros de todas as fontes de
receitas da União e de suas autarquias e fundações
públicas inclusive fundos por elas administradospúblicas, inclusive fundos por elas administrados,
serão depositados e movimentados exclusivamente
por intermédio dos mecanismos da conta única do
Tesouro Nacional na forma regulamentada pelo PoderTesouro Nacional, na forma regulamentada pelo Poder
Executivo.



ÚÚCONTA ÚNICA DO TESOURO NACIONAL CONTA ÚNICA DO TESOURO NACIONAL -- CUTCUT

Legislação Aplicada – Gestão CUTLegislação Aplicada Gestão CUT

Medida Provisória nº 2170-36/2001 – art 1ºMedida Provisória n  2170-36/2001 – art. 1  

Parágrafo único: Nos casos em que características
operacionais específicas não permitam a
movimentação financeira pelo sistema de caixa único
do Tesouro Nacional, os recursos poderão,do Tesouro Nacional, os recursos poderão,
excepcionalmente, a critério do Ministro de Estado da
Fazenda, ser depositados no Banco do Brasil S.A. ou
na Caixa Econômica Federalna Caixa Econômica Federal.



ÚÚCONTA ÚNICA DO TESOURO NACIONAL CONTA ÚNICA DO TESOURO NACIONAL -- CUTCUT

Legislação Aplicada – Gestão CUTLegislação Aplicada Gestão CUT

Instrução Normativa nº 4/2004Instrução Normativa n  4/2004  

Art. 1º A Conta Única do Tesouro Nacional, mantida no Banco
Central do Brasil, tem por finalidade acolher as
disponibilidades financeiras da União a serem movimentadas
pelas Unidades Gestoras da Administração Pública Federal,
inclusive Fundos Autarquias Fundações e outras entidadesinclusive Fundos, Autarquias, Fundações, e outras entidades
integrantes do Sistema Integrado de Administração Financeira
do Governo Federal - SIAFI, na modalidade "on-line".



ÚÚCONTA ÚNICA DO TESOURO NACIONAL CONTA ÚNICA DO TESOURO NACIONAL -- CUTCUT

Legislação Aplicada – Gestão CUTLegislação Aplicada Gestão CUT

Medida Provisória nº 2179-36/2001 – art 1ºMedida Provisória n  2179-36/2001 – art. 1  

• Art. 1o As disponibilidades de caixa da União
depositadas no Banco Central do Brasil serão
remuneradas, a partir de 18 de janeiro de 1999, pela
taxa média aritmética ponderada da rentabilidadetaxa média aritmética ponderada da rentabilidade
intrínseca dos títulos da Dívida Pública Mobiliária
Federal interna de emissão do Tesouro Nacional em
poder do Banco Central do Brasilpoder do Banco Central do Brasil.



Histórico

Estabelece Normas de Direito Financeiro para União, 
Estados e Municípios

 

- Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário
- Fundos, Órgãos, Autarquias, fundações 
mantidas pelo Poder Público

CF 1988 A 164 3º

p
- Empresas pública e sociedades de economia 
mista e outras entidades, desde que recebam 
recursos do Tesouro Nacional

Conta Única CF 1988 Art. 164. § 3º -
“As disponibilidades de caixa da União 
serão depositadas no Banco Central”



SIAFI - CARACTERÍSTICAS

11..Padronização dos métodos
e rotinas de trabalho.

22..InterligadoInterligado emem todotodo oogg
territterritóóriorio nacionalnacional emem tempotempo
realreal..

33..AutomaçãoAutomação dodo registroregistro
contábilcontábil transparênciatransparênciacontábilcontábil –– transparênciatransparência..

44..UsoUso dasdas contascontas contcontáábeisbeis
comocomo fontefonte dede informainformaççãoão..

DESAFIOS:DESAFIOS:

Plataforma WEB. Em Plataforma WEB. Em 
implantaçãoimplantação



S íd d R d CUTS íd d R d CUT

Conta Única Sob Visão do SPBConta Única Sob Visão do SPB

Saída de Recursos da CUTSaída de Recursos da CUT

CONTA ÚNICACONTA ÚNICA BACENBACENCONTA ÚNICA CONTA ÚNICA -- BACENBACEN

Movimentações InternasMovimentações Internas

TesouroTesouro Seguridade SocialSeguridade Social DívidaDívida

Ingressos de Recursos na CUTIngressos de Recursos na CUT

Tributos Seguridade 
S i l Ingresso Direto Outros Ingressos Emissão

Tít l

Ingressos de Recursos na CUTIngressos de Recursos na CUT

Social g g Títulos



INGRESSOS NA CONTA ÚNICA E SAÍDAS

DARFDARF

INGRESSOS NA CONTA ÚNICA E SAÍDAS 

DARFDARF

GPSGPS OBOB

GRUGRU

Capítulo 18



Ingressos na Conta Única CUT

Execução da receita

Ingressos na Conta Única - CUT

Contribuinte

Bancos

Arquivo
Eletrônico

1 ou 2 
dias

SPBReservas

Banco Central 

Conta
Tesouro Unidades

GestorasSPB

(Sistema de 
Pagamento Brasileiro)

Reservas
Bancárias

Conta 
Única



•Saída de Recursos - CUT
CONTA ÚNICA DO TESOURO NACIONAL CONTA ÚNICA DO TESOURO NACIONAL –– VISÃO SIAFIVISÃO SIAFI

CTU- SIAFI $

Saída de Recursos CUT

TesouroDARF

LIBERAÇÃO

Rede 
Bancária

Beneficiário
Arquivo 
de OB

GPS

Órgão 1 Órgão 2

Ç
GRU/OB

Movimentações
Relação 

de OB

Pagamentos Pagamentos

Movimentações

Intra-SIAFI

g
Extra-SIAFI

g
Extra-SIAFI

R$ (Valores Totais)

Banco Central

Reserva Bancária
Conta
Única



OBCOBC -- CreditoCredito emem C/CC/C -- BBBB

MODALIDADES DE ORDENS BANCÁRIAS

OBCOBC CreditoCredito emem C/CC/C BBBB

OBPOBP (+)(+) -- PagamentoPagamento

OBBOBB –– BancoBanco
D+1

OBAOBA –– AplicaçãoAplicação nono BBBB

OBPOBP ((--)) -- PagamentoPagamento

 D 0OBKOBK -- CâmbioCâmbio

OBSTNOBSTN -- OperaçõOperaçõeess STNSTN

OBDOBD –– FaturaFatura

D+0

D+0OBDOBD FaturaFatura

OBROBR -- ReservaReserva ee BACENBACEN

OBFOBF -- FolhaFolha dede PagamentoPagamento D+0 / D+1

D+0

OBSPBOBSPB -- CreditoCredito C/CC/C –– SPBSPB

OBAOBA –– AplicaçãoAplicação emem OutraOutra IFIF
Banco Central

OBJOBJ –– JudicialJudicial

OBHOBH -- ProcessoProcesso JudicialJudicial

a co Ce t a
D+0

D+1



BANCO CENTRAL

CONTA ÚNICA DO TESOURO NACIONAL CONTA ÚNICA DO TESOURO NACIONAL –– VISÃO SPBVISÃO SPB

T N i l
•Banco 1 •CONTA 

ÚNICA •Tesouro Nacional
•RESERVAS

ÚNICA

•Banco 2 •Banco 4

Premissas e conceitos básicos:
C t d R B á i (CRB)

•Banco 3
- Contas de Reservas Bancárias (CRB)
- Sistema de Transferência de Reservas 
(STR)
- Liquidação Bruta, Operação por 
Operação, em Tempo Real (LBTR)p ç , p ( )
- Lançamentos a débito na CRB somente 
pelo detentor da conta



BANCO CENTRALBANCO CENTRAL

••MENSAGENSMENSAGENS
••MENSAGENSMENSAGENS

••$$

•Reserva do 
Banco

•Conta Única 
do Tesouro 

Nacional

•Banco •Tesouro Nacional

•Receita 
Federal

•GRU •Dep. 
Direto •SIAFI•INGRESSOS

•Previdência



BANCO CENTRALBANCO CENTRAL

••MENSAGENSMENSAGENS

••$$

••MENSAGENSMENSAGENS

•Reserva do 
Banco

•Conta Única 
do Tesouro 

Nacional

•Banco •Tesouro Nacional

•SIAFI

•FAVORECIDO



Banco Central
SPBSPB

IF Debitada

Tesouro Nacional

•MENSAGENS 
INFORMATIVA

SISTEMAS INTERNOS DO GOVERNO FEDERALSISTEMAS INTERNOS DO GOVERNO FEDERAL

SISCARPSISCARP ÂNCORAÂNCORA SIAFISIAFI

MENSAGENS INTERNASMENSAGENS INTERNAS



BANCO CENTRAL

•TES0002
•TES0002R2

•TES0002R1

DIA SEGUINTE

•Tesouro Nacional

•INFORMAÇÃO 
•SOBRE 

•RECOLHIMENTO

•SFI0002

•RECEITA FEDERAL
•ÂNCORAÂNCORA 

•SIAFI
•CONTRIBUINTES



BANCO CENTRAL

•TES0001

•TES0001R2

2 DIAS DEPOIS

•TES0001R1

•Tesouro Nacional

2 DIAS DEPOIS

GRU Cobrança GRU Simples

•SIAFI
•CONTRIBUINTES •ARQUIVO DE GRU



GRU GRU -- SPBSPB

BANCO CENTRAL

(2)  TES0034 (4) TES0034R2

(3) TES0034R1( )

(6) TES0020

Tesouro
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(8) IMPRESSÃO NA INTERNET –
A PARTIR DO DIA SEGUINTE

TERCEIRO/CLIENTE/PRÓPRIA IFTERCEIRO/CLIENTE/PRÓPRIA IF www.tesouro.fazenda.gov.br
SIAFI



Coordenação-Geral de Programação Financeira – COFIN
Secretaria do Tesouro Nacional – Ministério da Fazenda
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